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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 048/2024 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 04 de março de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

3 

 



 

4 

 



 

5 

 



 

6 

 



 

7 

 



 

8 

 



 

9 

 



 

10 

 



 

11 

 

 
 

 



 

12 

 

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 061/2024 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 036/2023 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 917/2023, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº 036/2023. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S visando a Proteção: de Tronco, de Corpo Inteiro, dos membros superiores, dos olhos e da face, 

respiratória e da pele para atender as demandas das Secretarias que compõem a Administração Pública do Município de Barreiras-BA. A Empresa 

ENGSEG - CONSULTORIA E TREINAMENTOS EM SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 50.505.675/0001-60, com o valor de R$ 

58.500,00 para o LOTE 01; R$ 61.000,00 para o LOTE 03; R$ 42.216,30 para o LOTE 04. A empresa BRASEPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANCA LTDA, CNPJ: 27.509.080/0001-61, com o valor de R$ 12.779,10 para o LOTE 02. A empresa BAZA DISTRIBUIDORA LTDA, 

CNPJ: 13.991.459/0001-46, com o valor de R$ 34.693,30 para o LOTE 05. A empresa PORTUM DISTRIBUIDOR INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 

48.610.545/0001-46, com o valor de R$ 55.684,68 para o LOTE 06. E a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 

43.219.256/0001-05, com o valor de R$ 34.877,00 para o LOTE 07. João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 15 de março de 

2024. 

 

   

Processo de Licitação por Inexigibilidade de Licitação nº 045/2023  

Processo Administrativo nº 27357/2023 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico o ato que declarou a licitação pelo processo de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, c/c inc.  II, do art. 13, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, em favor da pessoa jurídica SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF nº 03.288.100/0001-53, 

sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 2539, Edifício CEO, Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23º andar, salas 2308 e 2312, Caminho das 

Árvores, CEP 41.820-021, para a prestação de serviços advocatícios técnicos especializados de natureza singular, mediante a prática de todos os atos 

judiciais e extrajudiciais necessários à defesa dos interesses e direitos do Município de Barreiras nas Instâncias Superiores, como Supremo Tribunal 

Federal (STF), Superior Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal Superior do Trabalho (TST) e Tribunal de Contas da União (TCU), em que o Município seja 

Parte ou Interveniente; Formular Pedido de Suspensão de Execução de Decisão Liminar, de Sentença ou de Decisão Concessiva de Mandado de 

Segurança, perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal; Formular Reclamação Constitucional perante o Superior Tribunal de 

Justiça e Supremo Tribunal Federal; Sustentação Oral, quando, em virtude da complexidade do feito processual, necessário for, nos processos 

judiciais em que o Município seja parte direta no litígio, interveniente ou interessada, no âmbito das Instâncias Superiores. Pelos serviços técnicos 

especializados descritos, a proposta de honorários advocatícios fica estabelecidos no montante global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

divididos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e fixas de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). O pagamento do valor referente à prestação do serviço, 

serão efetuadas em parcelas mensais após execução dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal e atestadas pela Secretaria Solicitante. 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam com todo o exposto, revela-se devidamente 

justificada a presente necessidade de contratação de escritório de advocacia para o patrocínio especializado de demanda judicial que buscará tão 

importante direito para o nosso Município, contido no Termo de Referência, conforme solicitação da Procuradoria Adjunta. 

 

Publique-se 

Barreiras – BA, 14 de março de 2024. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2024 

Proc. Adm. 3535/2022, Pregão Eletrônico n° 002/2023- Órgão– MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, neste ato representado pelo prefeito João Barbosa 

de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FMED, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. º 30.667.266/0001-53. EMPRESA CONTRATADA: NUNES & RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 21.315.351/0001-61. OBJETO: Aquisição 

de materiais de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e materiais para limpeza e conservação de piscinas, visando atender as necessidades das 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Barreiras. VALOR TOTAL R$ 154.011,40 (cento e cinquenta e quatro mil, onze reais e quarenta centavos). 

LOTES: I, II, III, VIII e XII. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. Ass.: 13/03/2024. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2024 

Proc. Adm. 3535/2022, Pregão Eletrônico n° 002/2023- Órgão– MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, neste ato representado pelo prefeito João Barbosa 

de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FMED, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. º 30.667.266/0001-53. EMPRESA CONTRATADA: AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº: 

10.554.267/0001-84. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, descartáveis e materiais para limpeza e conservação de piscinas, 

visando atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Barreiras. VALOR TOTAL R$ 164.327,80 (cento e sessenta e quatro mil, 

trezentos e vinte e sete reais e oitenta centavos). LOTES: IV, IX, XIV. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. Ass.: 14/03/2024. 

João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 
 
 

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2016 

11º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 1974/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 025/2016 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Locadora: 

EDNALVA RAMOS ROCHA REIS, CPF nº 664.937. 495-49. Objeto: Aditivo De Renovação Ao Contrato N° 222/2016, cujo objeto é locação o imóvel de 

sua propriedade com inscrição n° 02.00.0002.8567.0001, localizado na rua Mirandolina Macedo, nº 287, Loteamento Nova Barreiras, Quadra XVIII, Lote 

09 e 10, Bairro Morada Nobre, Barreiras – BA destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, deste Município de Barreiras/BA, 

junto a Secretaria de Saúde, deste município. Ass. 15/03/2023. Vigência: 12 meses a partir do dia 17/03/2024. Valor Global: R$ 48.408,48. Fund. Legal: 

Art. 24, X da Lei 8.666/93 e Lei 8.245/91 

 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

 
Acordo De Cooperação Técnica Nº 02/2024. PARTICÍPES: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA - CNPJ nº 13.654.405/0001-95, e o MUNÍCIPIO DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA - CNPJ nº 13.880.711/0001-40. OBJETO: O presente acordo de cooperação técnica tem por objeto do presente 
Convênio a cessão de servidores pertencentes ao quadro de pessoal das partes, para prestarem serviços nos seus órgãos, mediante requisição do 
cessionário e disponibilidade do cedente. VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 1º de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.DATA E 
ASSINATURAS: 06 de março de 2024 – João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras-BA), José Benedito Rocha Aragão (Prefeito de 
Santa Rita de Cássia-BA). 

 
 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

 

Acordo De Cooperação Técnica Nº 03/2024. PARTICIPES: MUNICÍPIO DE BARREIRAS – BAHIA - CNPJ nº 13.654.405/0001-95, e o MUNÍCIPIO DE 
CORRENTINA - BAHIA - CNPJ nº 14.221.741/0001-07. OBJETO: O presente acordo de cooperação técnica tem por objeto do presente Convênio a 
cessão de servidores pertencentes ao quadro de pessoal das partes, para prestarem serviços nos seus órgãos, mediante requisição do cessionário e 
disponibilidade do cedente. VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 1º de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.DATA E ASSINATURAS: 
06 de março de 2024 – João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras-BA), Nilton José Rodrigues (Prefeito de Correntina-BA). 

 
 
 
 
 


